
Ref. SESSÃO: Sessão Plenária Ordinária 1.368
Decisão Nº: PL-0270/2010
Referência:PC CF-0369/2010
Interessado: Sistema Confea/Crea

Ementa: Aprova o mérito do Edital de Chamada Pública que tem por objetivo selecionar propostas para
concessão de apoio financeiro para execução de projetos de interesse do Sistema Confea/Crea.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 24 a 26 de março de 2010, apreciando a
Deliberação nº 045/2010-CAIS, relativa à matéria em epígrafe, e considerando a Decisão PL-1694, de 19
de novembro de 2009, que “aprova diretrizes para auxílio financeiro do Confea a projetos de interesse do
Sistema no exercício de 2010” e disciplina as parcerias para apoio às entidades nacionais com assento
no Colégio de Entidades Nacionais – CDEN e às entidades precursoras do Sistema, para os 27 (vinte e
sete) Creas, a fim de dar apoio a projetos oriundos de entidades regionais registradas nas respectivas
jurisdições, para projetos oriundos da sociedade civil, selecionados de acordo com edital de chamada
pública, e para parcerias com órgãos governamentais, entidades nacionais de estudantes de profissões
abrangidas pelo Sistema, eventos promovidos pelos Creas, entre outras; considerando que, de acordo
com a decisão plenária supramencionada, a linha de crédito para tais projetos oriundos da sociedade civil
será de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) por projeto de interesse do Sistema, no limite de 10
(dez) projetos, de acordo com edital de chamada pública e em conformidade com modelo a ser proposto
pela CAIS e aprovado pelo Plenário do Confea até março de 2010; considerando que tais despesas serão
apropriadas na Conta 3.290.04, no Centro de Custo 111.30.61 do Confea; considerando que compete à
CAIS, de acordo com o art. 34, inciso VII, do Regimento do Confea, aprovado pela Resolução nº 1.015,
de 2006, analisar e deliberar sobre parceria destinada a promover o aperfeiçoamento técnico e cultural
dos profissionais do Sistema Confea/Crea, DECIDIU aprovar o mérito do Edital de Chamada Pública,
anexo, que tem por objetivo selecionar propostas para concessão de apoio financeiro para execução de
projetos de interesse do Sistema Confea/Crea, oriundos da sociedade civil. Presidiu a sessão o
Engenheiro Civil MARCOS TÚLIO DE MELO. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros
Federais AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR, ANA KARINE BATISTA DE SOUSA, ANDERSON FIORETI DE
MENEZES, ETELVINO DE OLIVEIRA FREITAS, FRANCISCO XAVIER RIBEIRO DO VALE, GRACIO PAULO
PESSOA SERRA, IDALINO SERRA HORTÊNCIO, JOSE CICERO ROCHA DA SILVA, JOSE LUIZ MOTA
MENEZES, JOSÉ ROBERTO GERALDINE JÚNIOR, KLEBER SOUZA DOS SANTOS, LINO GILBERTO DA
SILVA, LUIZ ARY ROMCY, MARIA LUIZA POCI PINTO, ORLANDO CAVALCANTI GOMES FILHO, PEDRO
LOPES DE QUEIRÓS, PEDRO SHIGUERU KATAYAMA, PETRUCIO CORREIA FERRO e ROBERTO DA COSTA E
SILVA. Absteve-se de votar o senhor Conselheiro Federal JOSE CLEMERSON SANTOS BATISTA.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília, 26 de março de 2010.

Eng. Civ. Marcos Túlio de Melo
Presidente
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